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-EDITAL - 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00028/2022 
 

 

A Prefeitura Municipal de Serrinha dos Pintos/RN, com sede no Rua Eugenio Costa, nº 72, 

Centro, Serrinha dos Pintos – RN, através de seu Pregoeiro Oficial, nomeado pela Portaria n° 

5/2022, torna público para conhecimento dos interessados que, de acordo com a Lei Federal n° 

8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n° 123 de 14 

de dezembro de 2006, todas com suas alterações, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal de nº 013/2022 

de 18 de março 2022 e as exigências estabelecidas neste Edital. Fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Menor preço por lote, por meio do site: 

https://www.bnc.org.br, objetivando a REGISTRO DE PREÇO PARA  FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTAÇÃO DE 

USINA/SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA, COMPREENDENDO A 

ELABORAÇÃO DO PROJETO, A APROVAÇÃO DESTE JUNTO À CONCESSIONÁRIA DE 

ENERGIA LOCAL, O FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, A 

INSTALAÇÃO E A EFETICAÇÃO DO ACESSO JUNTO A CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA , 

estando tudo de acordo com o disposto no presente edital e respectivos anexos, que dele passam 

a fazer parte  integrante, para todos os efeitos. 

 
1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor do órgão promotor do certame, denominado 

Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

eletrônico de compras constante da página eletrônica: https://www.bnc.org.br. 

 

1.3 LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: Dia 24 de novembro de 2022 ás 09:00 horas  

1.4  LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 28 de novembro de 2022 ás 
08:00 horas 

1.5 - DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 29 de novembro de 
2022 ás 09:00 horas 

 

Após conhecimento do texto do edital e anexos, as cópias dos mesmos poderão ser retiradas via 

internet, no sítio:  https://www.bnc.org.br e também no sitio oficial da Prefeitura de Serrinha dos 

Pintos, qual seja: https://www.SerrinhadosPintos.rn.gov.br/ 

 
Observação: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter 
público, que impeça a realização do Pregão na data acima marcada, a licitação ficará 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
https://www.serrinhadospintos.rn.gov.br/
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automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de 
nova comunicação. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto deste PREGÃO ELETRONICO é o REGISTRO DE PREÇO PARA  FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTAÇÃO 

DE USINA/SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA, COMPREENDENDO 

A ELABORAÇÃO DO PROJETO, A APROVAÇÃO DESTE JUNTO À CONCESSIONÁRIA DE 

ENERGIA LOCAL, O FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENRA DE INSTALAÇÃO PARA 

FUNCIONAMENTO DO REFERIDO SISTEMA VISANDO O ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE SAÚDE E EDUCAÇÃO , VISANDO O ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE SAÚDE E EDUCAÇÃO. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
CAPÍTULO II 

2. DOS TERMOS DE REFERÊNCIA 

2.1.  ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES: 

a) na Prefeitura Municipal de Serrinha dos Pintos/RN, no Setor de Licitação, com sede na Rua 

Eugenio Costa, 72, Centro, Serrinha dos Pintos – RN, CEP 59.808-000, horário de funcionamento 

das 08 às 13 horas, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (084) 33980020, email 

licitaserrinha@gmail.com 

 
2.2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 

a) a empresa deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 

atentando também para a data e horários fixados para início da disputa. 

 

2.3. REFERÊNCIA DE TEMPO: 

a) Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico 

e na documentação relativa ao certame. 

 

2.4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

2.4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) coordenar o processo licitatório; 

b) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 

responsável pela sua elaboração; 

c) conduzir a sessão pública na internet; 

d) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório; 

e) dirigir a etapa de lances; 

f) verificar e julgar as condições de habilitação; 

g) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; 

h) indicar o vencedor do certame; 

i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso, sendo que, em havendo recursos, competirá 

mailto:licitaserrinha@gmail.com
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ao ordenador de despesas a adjudicação; 

j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

2.6. DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES: 

2.6.1. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 

a) credenciar-se, previamente, junto ao provedor do Sistema, para obtenção da senha de acesso 

ao sistema eletrônico de compras; 

b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, a proposta e, 

quando for o caso, seus anexos; 

c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros; 

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, bem como 

manter endereço atualizado de correio eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão; 

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

f) utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica; 

g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

h) submeter-se às exigências da Lei Federal nº 10.520/02 e, subsidiariamente, da Lei Federal nº 

8.666/93, assim como aos termos de participação e condições de contratação constantes neste 

instrumento convocatório. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências 

constantes deste Edital. 

3.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.  

3.2.1. Somente poderão participar desta licitação Empresas que se enquadrem no ramo de 

atividades pertinentes ao objeto da presente licitação, que atenderem a todas as exigências deste 

Edital e de seus Anexos, vedada à participação de empresas: 

a) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de 

contratar com o Município de Serrinha dos Pintos/RN, ou tenham sido declaradas inidôneas ou 

impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública, salvo as já reabilitadas; 

b) Sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial, falência, concurso de credores, em 

dissolução ou liquidação; 

c) Empresa cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, administradores ou sócios, sejam 

servidores públicos municipais; 

d) Consórcios de empresas; 
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e) Estejam enquadradas no artigo 9º da Lei 8666/93 e suas alterações. 

 
3.3. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

3.3.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 72 da Lei 

Complementar 123/2006, e devido à necessidade de identificação pelo Pregoeiro e pela Equipe de 

apoio, deverão comprovar o enquadramento como "ME" ou "EPP". 

3.3.2. O credenciamento do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 

(EPP), o interessado comprovar tal situação jurídica através de certidão da junta comercial. 

3.3.3. A não comprovação de enquadramento da empresa como "ME" ou "EPP", significa 

renúncia expressa e consciente, desobrigando o Pregoeiro, dos benefícios da Lei Complementar 

123/2006, aplacáveis ao presente certame. 

3.3.4. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa 

de pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências 

legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 

3.3.5. Nos termos dos artigos da Lei Complementar nº. 123/06, após a classificação final dos 

preços propostos, como critério de desempate, será dada preferência à contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, desde que o Menor preço por lote ofertado não seja 

de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.3.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeitos de habilitação, conforme item 8 deste Edital, sob pena de inabilitação, ainda 

que essa apresente alguma restrição. 

3.3.7. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.3.8. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

3.3.9. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.10. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.11. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.3.12. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

3.3.13. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

4. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

4.1. Os licitantes deverão ser previamente cadastrados perante o Provedor do sistema eletrônico. 

4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

4.3. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou em virtude de sua inabilitação perante 

o cadastro de fornecedores. 

4.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

4.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

_______________________________________________________________ 
Rua Eugenio Costa, 72, Centro 

Tel. (84) 3398-0020 – CEP. 59.808-000 – Serrinha dos Pintos/RN 
www.serrinhadospintos.rn.gov.br 

4.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. A licitante deverá, na forma expressa no sistema eletrônico, consignar o menor preço por lote, 

e a especificação do objeto ofertado, indicando também a marca. 

5.3. A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante. 
5.4. Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em  

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 

o licitante às sanções previstas na legislação de regência. 

5.6. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

5.7. No caso de haver divergência entre a descrição do código dos produtos no PORTAL DE 

COMPRAS e o disposto no Anexo I – Termo de Referência, o licitante deverá obedecer a este 

último; 

5.8. A proposta comercial vencedora deverá ser apresentada em conformidade com o modelo 

contido no ANEXO I, acompanhadas de todos os documentos nele enumerados, observando-se o 

que se segue, sem prejuízo para as demais instruções constantes deste edital e seus anexos: 

a) Digitá-la, em 01 via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que venham a ensejar dúvidas, 

reconhecendo a plena aceitação e aplicação, ao contrato, das normas e critérios deste Edital; 

b) Assinar a proposta na parte final e rubricá-la em todas as suas folhas. 
 
5.8 As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 
5.9 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.10 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.11 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.12 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
5.13 - Somente serão aceitos documentos legíveis. 
 
5.14 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.14.1. Valor unitário e total;  
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5.14.2. Marca;  
5.14.3. Fabricante;  
5.14.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência.  
5.14.4.1. Caso a proposta seja omissa, considerar-se-á que as suas especificações serão as que 
constam do Anexo I – Termo de Referência deste Edital; 
 
5.15. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens.  
 
5.16. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
5.17. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa a desclassificação da proposta. 
 
5.18. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
 
5.19. A simples participação no certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas no 
Pregão, em especial:  
a. que a proposta deverá ser mantida durante toda a vigência do contrato;  
b. compromisso da licitante de entregar o(s) item(ns) cotado(s) na sede do almoxarifado do 
Município de Serrinha dos Pintos, pelo valor resultante de sua proposta ou do lance que a tenha 
consagrado vencedora, conforme o caso e nos termos do Anexo I – Termo de Referência deste 
Edital; 
c. prazo para entrega de no máximo 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de recebimento 
da Ordem de Compra por parte do licitante vencedor; 

5.20. A Proposta inicial sem indentificação contendo PROPOSTA DE PREÇOS, deve ser 
anexada em campo ARQUIVO REQUERIDO ao efetuar o cadstra da Proposta em campo 
no sistema do Banco Nacional de Compras, para verificação se os itens ofertados, 
encontram-se de acordo com o solicitado, conforme ANEXO I (folhas 1, 2 e 3), sob pena 
de desabilitação. 

 

6 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. Esta licitação será julgada sob o critério de menor preço. 

6.2. Aberta a sessão pública, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital ou que estejam 

com valor superior ao máximo estabelecido no Anexo l do Edital. 

6.3. A desclassificação de proposta será fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.4. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis 

na internet. 

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes. 

6.6. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que 

somente estas participarão da fase de lance. 

6.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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6.8. Classificadas as propostas, considerando-se o critério de Menor preço por lote, o pregoeiro 
dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
6.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente 

às penalidades previstas no artigo 49 do Decreto nº 10.024/19 

6.10. No que se refere aos lances, o licitante será imediatamente informado do seu recebimento e 

do valor consignado no registro. 

6.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas neste edital. 

6.12. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

6.14. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

6.19. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.20. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais 

vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 

6.21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances 

equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos licitantes 

é utilizada como um dos critérios de classificação. 

6.21. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando a preferência. 

6.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 
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6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

6.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

6.26. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

6.26.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

6.26.2. Não serão aceitas propostas com valor unitário superior ao estimado ou com preços 

manifestamente inexequíveis.  

6.26.3 - Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global quanto os 

valores unitários estimativos da contratação. 

6.26.4 - considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 

com os de mercado do objeto deste Pregão. O ônus da prova da exeqüibilidade dos preços cotados 

incumbe ao autor da proposta, no prazo estipulado pelo Pregoeiro, contados da intimação. 

6.26.4 - As propostas com valor unitário superior ao estimado poderão ser aceitas, caso houver 

justificativa expressa do Setor Demandante e/ou do Pregoeiro. 

6.26.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência. 

6.26.6- Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação e poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.26.7 - Sempre que a proposta não for aceita e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso, por não ser 

exclusiva para a participação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE neste 

certame. 

6.26.8 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

_______________________________________________________________ 
Rua Eugenio Costa, 72, Centro 

Tel. (84) 3398-0020 – CEP. 59.808-000 – Serrinha dos Pintos/RN 
www.serrinhadospintos.rn.gov.br 

b. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

c. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

d. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

e. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

f. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

g. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena 

de inabilitação. 

h. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

i. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

j. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

k. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) registro comercial, no caso de empresa individual (Requerimento de Empresário); 

b) Em se tratando de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI: Certificado da Condição de 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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g) Apresentar Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de sua Habilitação, 

atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do processo 

licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo III deste Edital, assinada por sócio, dirigente, 

proprietário ou procurador do Licitante. 

h) Declaração do Licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor 

(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 

Inciso XXXIII, do Artigo 7, da Constituição Federal de 1988, conforme modelo constante do Anexo 

II deste Edital. 

i) Declaração do Licitante de que não possui em seu quadro societário servidor publico da ativa, 

ou empregado de empresa publica ou sociedade de economia mista. 

j) Apresentar declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação. 

k) Apresentar declaração do licitante de que recebeu todos os documentos necessários à sua 

participação no certame e de que tomou conhecimento de todas as informações técnicas e das 

condições para o cumprimento das obrigações objeto do futuro contrato 

l) Alvara Municipal e ou Estadual 

m) Consulta Consolidada do TCU 

 

7.3. REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) – 
(www.receita.fazenda.gov.br); 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Nacional, referente aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, com validade na data de realização da licitação (www.receita.fazenda.gov.br); 

c) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do Estado do domicílio ou 

sede do licitante; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal onde for sediada a Empresa, com validade 

na data da realização da licitação; 

e) Certidão de Regularidade de Situação, CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, FGTS, c/ validade na realização da licitação (www.caixa.gov.br); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 

7.5.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, DEVERÃO APRESENTAR TODA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA EFEITO DE 

COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL, mesmo que esta apresente alguma restrição 

(certidões positivas e vencidas). 

 
7.5.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

 
7.5.3. A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à contratação, 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
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SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES previstas na Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação.  

 
7.5.4. Caso a empresa licitante pretenda efetuar o fornecimento objeto desta licitação por 

intermédio de outro estabelecimento da empresa (matriz ou filial), deverá apresentar, desde logo, o 

CNPJ desse estabelecimento para consulta da empresa, que também deverá apresentar todos os 

documentos de regularidade fiscal em nome desse estabelecimento. 

 
7.5.5. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na 

hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados 

da data da abertura da sessão pública. 

 
7.5.6. O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio poderá diligenciar, efetuando consulta direta na Internet, 

para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 

 
7.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.6.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com as 
características do objeto desta licitação, estabelecidas neste Termo de Referência, através da 
apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, quando privado devendo apresentar documento com firma 
reconhecida, comprobatórios da capacidade técnica para atendimento do objeto da presente 
licitação.  
7.6.2. Registro ou inscrição na entidade profissional competente (Certidão de Registro de Pessoa 
Jurídica) dentro do prazo de validade, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA, em nome do licitante, em validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e 
classificação. 
7.6.3 Prova de que a empresa possui no quadro funcional, profissional de nível superior que será 
responsável pela execução do Objeto: 
7.6.3.1. A prova de a empresa possuir no quadro permanente profissional de nível superior será 
feita, em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do ato constitutivo ou 
contrato social, e no caso de empregado, através da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS, ou por meio de contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil 
comum. 
7.6.4. Atestado de Visita Técnica, conforme modelo Anexo VII do Edital.  

 I) Em função da natureza do objeto, é obrigatório a licitante realização de vistoria técnica junto 
às dependências da Contratante, a fim de obter previamente e com precisão todas as 
informações necessárias ao oferecimento de sua proposta comercial, conforme entendimento 
pacificado pelo Tribunal de Contas da União.  
 II) Na ocasião da visita às dependências de onde serão instalados, a Contratante emitirá 
DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA, conforme modelo constante do ANEXO IV, atestando 
que a proponente visitou suas instalações físicas e obteve conhecimento sobre o escopo do 
objeto a ser contratado. Este documento deverá ser entregue junto a proposta comercial, no 
ENVELOPE Nº. 01 

  III) A vistoria/visita técnica deverá ser anexada a proposta comercial, tornando‐se parte 
integrante do conjunto de documentos apresentados.  
 IV) Toda a vistoria técnica será acompanhada por responsável designado pela Contratante, 
visando dar ciência a todos os licitantes de fatores relevantes a execução do objeto, com a 
apresentação do ambiente físico e funcional, desta forma, uniformizando o entendimento 
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quanto às condições necessárias para o fiel cumprimento contratual.  
 V) A vistoria técnica deverá ser realizada no dia 25/11/2022, de 09:00h ás 11:00h, junto 
a sala da Secretaria Municipal de Administração, o responsavel pela empresa deverá 
acompanhar com Documento de Identificação e Documento da empresa.  

7.6.5. Indicação nominal dos Responsáveis Técnicos (no mínimo, um Engenheiro Eletricista) com o 
devido registro ou inscrição no CREA, devendo assim apresentar Certidão do CREA. 

7.6.5.1 Apresentar Prova de que a empresa possui no quadro funcional esse Responsável Técnico 
faz parte do quadro permanente, em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da 
apresentação do ato constitutivo ou contrato social, e no caso de empregado, através da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social – CTPS, ou por meio de contrato de prestação de serviços, 
celebrado de acordo com a legislação civil comum. 
 
7.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa da empresa expedida pelos Ofícios Distribuidores de Falências e 

Concordatas do local da sede da empresa, expedida há menos de 90 (noventa) dias da data 

designada para a sessão de abertura dos envelopes, caso não haja outra validade expressa no 

documento; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

c) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade 

d) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

e) Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

 

SG =                        Ativo Total  

         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

 
LC =                  Ativo Circulante  
                        Passivo Circulante 

 
f. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
líquido não inferior a 10% do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

8.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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8.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

8.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

8.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) 

dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 

termos do item anterior, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a 

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

18.3. Para efeito do disposto no item anterior, manifestação imediata é aquela efetuada via 

eletrônica – internet -, no período máximo de 60 (sessenta)) minutos após o pregoeiro comunicar 

aos participantes, por meio do sistema eletrônico, o resultado da classificação final; e manifestação 

motivada é a descrição sucinta e clara do fato que motivou a licitante a recorrer. 

8.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

8.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

8.6. Os recursos e contrarrazões de recurso, deverão ser dirigidos o Pregoeiro e protocolados 

junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Serrinha dos Pintos/RN, devidamente 

assinada por representante legal, devendo ser aberto processo administrativo específico, 

encaminhado ao Pregoeiro no prazo acima estipulado, em dias úteis, no horário de 8 às 13 horas. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9. 1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro pelo e-mail licitaserrinha@gmail.com 

e deverá: 

9.2 . Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, com as informações estabelecidas no item 6.9 e devendo a última 
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo seu representante legal. 

9.3. Conter a indicação do banco, da agência e da conta corrente da empresa licitante e a indicação 
da pessoa legalmente responsável pela empresa, assim como o telefone e e-mail para contato. 

9.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.6. No caso de omissão dos prazos e especificações considerar-se-ão os prazos previstos neste 
Edital. 

9.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  

9.8. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

mailto:licitaserrinha@gmail.com
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estes últimos.  

9.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

9.10. Não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fator superveniente 
e aceito pelo Pregoeiro. 

 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

10.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

10.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.  

10.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat” ou “Aviso”) ou email, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

10.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O atraso ou o descumprimento da obrigação assumida permitirão a aplicação das seguintes 

sanções pela Administração Pública: 

 advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

 multas, que serão graduadas, em cada caso, pela Prefeitura Municipal de Serrinha dos 

Pintos, de acordo com a gravidade da infração, observados os seguintes limites: 

11.2. Pela não entrega do objeto após assinatura do contrato, multa de 10% (Dez por cento) do 

valor do contrato/ARP, e nessa hipótese, poderá ainda a Prefeitura Municipal de Serrinha dos Pintos 

revogar a licitação ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazer 

o fornecimento, nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 (vinte) dias a 

contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por 

ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar conveniente. 

11.4. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Serrinha dos 
Pintos/RN. 

11.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

11.6 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis a contar da intimação do ato. 

11.7 Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de 

força maior ou caso fortuito. 

11.8 EXTENSÕES DAS PENALIDADES 
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11.8.1 A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública 

poderão ser também aplicadas aqueles que: 

a) Retardarem a execução do pregão; 

b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

c) Fizerem declaração falsa; 

d) Cometerem fraude fiscal. 

11.8.2 A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 

quando o atraso na entrega do material for devidamente justificado pela firma e aceito pela adquirente, 

que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

 

12. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
12.1 O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, a partir da assinatura do 
instrumento de contrato ou semelhante, conforme o caso, pelo(s) posto(s) contratado(s), obedecendo às 
normas da Agência Nacional do Petróleo – ANP, não se admitindo recusa da parte deste(s) em 
decorrência de sobrecarga na sua capacidade técnica;  
12.2. Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Serrinha dos Pintos, suas secretarias e seus fundos municipais e deverão ser entregues 
neste municipio.  
12.3. O fornecimento do combustível ocorrerá em horário comercial, de segunda a sexta-feira e, 
excepcionalmente, aos sábados e domingos e feriados, a critério da administração, em virtude da 
necessidade de serviço, devendo ser realizada dentro dos limites urbanos deste municipio.    
12.4. O abastecimento de combustíveis deverá ser autorizado expressamente pela respectiva Unidade 
Administrativa (Prefeitura Municipal de Serrinha dos Pintos, suas Secretarias e os Fundos Municipais de 
Educação, Saúde, Assistência Social), através de requisição própria impressa em 02 (duas) vias que 
comprovem a realização do abastecimento;  
12.5. O controle de abastecimento será efetuado com base nas requisições citadas no subitem 4.4 acima, 
devendo conter os seguintes requisitos: a data e a hora do abastecimento, identificação do posto, o tipo 
de combustível, a litragem abastecida, preço total em reais, bem como as placas do veículo; 
12.6 - Os combustíveis deverão obedecer às exigências legais, normas do fabricante, padrões de 
qualidade e especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional de Petróleo - ANP e demais 
legislações correlatas;  
12.7. A qualidade dos combustíveis fornecidos é de inteira responsabilidade dos postos contratados;  

12.8. A Fiscalização e aceitação do Objeto será do órgão responsável pelos atos de controle e 
administração do contrato decorrente desta licitação, através de servidores de cada Unidade 
Administrativa, mediante Portaria. Sendo que os produtos serão recebidos depois de conferidas as 
especificações, quantidades e preços pactuados contratualmente e prazo de validade dos mesmos. 

 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento devido à contratada será efetuado mediante a apresentação de fatura atestada e 

visada pelos órgãos de fiscalização e acompanhamento do recebimento do material, no prazo de 30 

(trinta) dias, contados a partir do atesto da Administração na fatura apresentada, estando anexa a 

respectiva ordem de autorização de fornecimento que ensejou a entrega do material solicitado. 

13.2. A fatura que for apresentada com erro será devolvida a empresa para retificação e 

reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado no item anterior, os dias que se passarem entre a data 

da devolução e a da reapresentação. 

13.3. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo constante da Proposta, bem como o 

indicado para consulta durante a fase de habilitação. 

13.4. Fica a empresa ciente que por ocasião do pagamento será verificada a situação da empresa 

quanto à regularidade perante o Governo Federal, o Estadual, o Municipal, o Sistema de Seguridade 

Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), sendo necessário para tanto a 

apresentação das referidas certidões, atualizadas e dentro do prazo de vigência. 
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14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DA IMPUGNAÇÃO 

14.1. A Prefeitura Municipal de Serrinha dos Pintos/RN poderá revogar ou anular esta licitação, no 

todo ou em parte, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93. 

14.2. O Pregoeiro dirimirá as dúvidas e/ou impugnações que suscite o presente edital de licitação, 

desde que arguidas antes e por escrito até 02 (dois) dias úteis, contados da data fixada para abertura da 

sessão. 

14.3. A impugnação só será aceita caso seja protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal 

de Serrinha dos Pintos/RN, devidamente assinada por representante legal, devendo ser aberto processo 

administrativo específico, encaminhado o Pregoeiro no prazo acima estipulado. 

14.4. Entende-se, para finalidade deste edital como sendo microempresa (ME) e empresa de pequeno 

porte (EPP) conforme disciplina da Lei Complementar n° 123/2006. 

14.5. Para efeito de participação, as pessoas físicas só poderão participar quando o objeto da licitação 

for a execução de serviço individualizado, excluído quando o objeto for a entrega de materiais e execução 

de serviços não individualizados. 

14.6. A entrega dos materiais será de acordo com a necessidade do município, comprovada pela 

emissão da respectiva ordem de autorização de fornecimento. 

14.7. O objetivo social da empresa (CNAE) deverá obrigatoriamente guardar relação com o objeto da 

licitação, sob pena de sua desclassificação ou inabilitação. 

14.8. A licitante vencedora, quando do fornecimento de materiais, deverá estar apta a emitir NOTA 

FISCAL ELETRÔNICA, não sendo possível o pagamento por outro meio. 

14.9. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados em original, em 

publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório ou por servidor qualificado do Setor 

de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Serrinha dos Pintos/RN. 

14.10. Qualquer divergência ou controvérsia entre o Edital e seus anexos, prevalecerá o estabelecido 

no edital, exceto o Termo de Referencia (Anexo V). 

14.11. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame o Foro competente é o da Comarca da 

cidade de Serrinha dos Pintos/RN, excluindo qualquer outro por mais especial que seja. 

14.12. Fazem parte integrante deste Edital: 

- ANEXO I: Modelo de Proposta (folhas 1 e 2); 

- ANEXO II: Declaração do não emprego de menores; 

- ANEXO III: Declaração da não existência de fato impeditivo aceitação do edital; 

- ANEXO IV: Minuta do Contrato; 

- ANEXO V: Termo de Referencia. 

- ANEXO VI: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

- ANEXOVII: Atestado de Visita Técnica 

 
 

Serrinha dos Pintos/RN, 10 de novembro 2022. 
 
 
 

Fernando Henrique da Silva 

Pregoeiro Oficial do Município 
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- ANEXO I - (MODELO) 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS/RN 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00028/2022 FOLHA 1 

 
PROPOSTA 

 
1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os do 

Decreto Municipal n° 9.256/2014, da Lei n° 10.520/02, Lei n° 8.666/93 e Lei Complementar 123/06, todas 

com suas alterações, e as cláusulas e condições constantes deste Edital. 

 
2. Propomos à Prefeitura Municipal de Serrinha dos Pintos/RN o fornecimento do objeto desta 

licitação, obedecendo às estipulações do correspondente Pregão eletrônico e asseverando que 

observaremos, integralmente, as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas, existentes e 

aplicáveis quanto ao fornecimento do material objeto desta licitação. 

 
3. Cotamos como preço para o fornecimento do objeto desta licitação os valores constantes na folhas 

2 e seguintes do presente Anexo. 

 
4. Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Serrinha dos Pintos, suas secretarias e seus fundos municipais e deverão ser entregues 

neste municipio.  

 
5.  

6. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias úteis, contados da abertura do envelope 

de habilitação, na ausência de contrato, ou de até um ano, com a assinatura da ARP. 

 
 

Município/UF,  de  de  . 
 

 

(assinatura do representante legal da licitante) 
 

 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: CNPJ 

Nº: 

INSC. ESTADUAL Nº: 

INSC. MUNICIPAL Nº: 
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- ANEXO I - 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS/RN 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00028/2022 

FOLHA 2 

 
PROPOSTA 

 
 

Item Código Descrição Especificação Und. Qtd. Item 
VR. UNT 

R$ 
VR. 

TOTAL R$ 

Lote: 1   

1 23529 

USINA/SISTEMA DE 
GERAÇÃO DE 
ENERGIA SOLAR 
FOTOVOLTAICA - 
MINÍMA 30 MÓDULOS 
SOLARES DE 550 Wp 

ESPECIFICAÇÃO MINÍMA 30 
MÓDULOS SOLARES DE 550 Wp, 1 
INVERSOR DE 15 KW, 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO DE AÇO 
GALVANIZADO A FOGO, ALUMÍNIO 
E AÇO INOX PARA TELHADO 
CERÂMICO E ESTRUTURA DE 
MADEIRA E CABOS SOLARES, 
CONSUMO MÉDIO MENSAL (KWH) 
4403, VALOR MÉDIO MENSAL R$ 
1.777,76, POTENCIA MINIMA (KWP) 
16,5 KWP GERAÇÃO MÉDIA 
MENSAL :2202,25 KWH/MÊS AREA 
ESTIMADA A SER INSTALADA: 
61,21², contendo PROJETO, 
EXECUÇÃO E ASSESSORIA NA 
CONCESSIONÁRIA  
 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SERRINHA DOS PINTOS - A 
DEFINIR  

UND 1,0000 

  

2 23530 

USINA/SISTEMA DE 
GERAÇÃO DE 
ENERGIA SOLAR 
FOTOVOLTAICA - 
MÍNIMA 156 MÓDULOS 
SOLARES DE 550 Wp 

ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 156 
MÓDULOS SOLARES DE 550 Wp 1 
INVERSOR De 75 kW ESTRUTURA 
DE FIXAÇÃO DE AÇO 
GALVANIZADO A FOGO, ALUMÍNIO 
E AÇO INOX PARA TELHADO 
FIBROCIMENTO E ESTRUTURA DE 
MADEIRA E CABOS SOLARES 
CONSUMO MÉDIO MENSAL (KWH) 
11468 kwh VALOR MÉDIO MENSAL 
R$ 9.403,76 POTENCIA MINIMA 
(KWP) 85,8 KWP GERAÇÃO MÉDIA 
MENSAL : 11451,72 KWH/MÊS 
GERAÇÃO MÉDIA MENSAL : 
11451,72 KWH/MÊS AREA 
ESTIMADA A SER INSTALADA : 
318,31² contendo PROJETO, 
EXECUÇÃO E ASSESSORIA NA 
CONCESSIONÁRIA 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SERRINHA DOS PINTOS - SEDE  

UND 1,0000 
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3 23531 

USINA/SISTEMA DE 
GERAÇÃO DE 
ENERGIA SOLAR 
FOTOVOLTAICA - 
MÍNIMA 112 MÓDULOS 
SOLARES DE 550 Wp 

EDUCAÇÃO ESPECIFICAÇÃO 
MÍNIMA 112 MÓDULOS SOLARES 
DE 550 Wp 1 INVERSOR DE 50 Kw 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO DE AÇO 
GALVANIZADO A FOGO, ALUMÍNIO 
E AÇO INOX PARA TELHADO 
CERÂMICO E ESTRUTURA 
METÁLICA E CABOS SOLARES 1 
INVERSOR DE 50 kW CONSUMO 
MÉDIO MENSAL (KWH) 8226 kwh 
VALOR MÉDIO MENSAL R$ 
6745,32 POTENCIA MINIMA (KWP) 
61,6 KWP GERAÇÃO MÉDIA 
MENSAL : 8221,75 KWH/MÊS AREA 
ESTIMADA A SER INSTALADA : 
228,53² PROJETO, EXECUÇÃO E 
ASSESSORIA NA 
CONCESSIONÁRIA 
ESCOLA LEIS GOMES DE 
OLIVEIRA 

UND 1,0000 

  

4 23545 

USINA/SISTEMA DE 
GERAÇÃO DE 
ENERGIA SOLAR 
FOTOVOLTAICA - 
MÍNIMA 60 MÓDULOS 
SOLARES DE 550 Wp 

ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 60 
MÓDULOS SOLARES DE 550 Wp 1 
INVERSOR DE 30Kw ESTRUTURA 
DE FIXAÇÃO DE ALUMÍNIO E AÇO 
INOX PARA TELHADO CERÂMICO 
COM ESTRUTURA DE MADEIRA E 
CABOS SOLARES CONSUMO 
MÉDIO MENSAL (KWH) 4403 
VALOR MÉDIO MENSAL R$ 
3.610,43 POTENCIA MINIMA (KWP) 
33 KWP GERAÇÃO MÉDIA 
MENSAL : 4404,51 KWH/MÊS AREA 
ESTIMADA A SER INSTALADA : 
122,43?² PROJETO, EXECUÇÃO E 
ASSESSORIA NA 
CONCESSIONÁRIA 
UNIDADE DE SAÚDE MISTA 
TEREZINHA MARIA DE JESUS  

UND 1,0000 

  

 
 

Município/UF,  de  de  . 
 

 

 

(assinatura do representante legal da licitante) 
 
 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: CNPJ 

Nº: 

INSC. ESTADUAL Nº: 

INSC. MUNICIPAL Nº: 
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- ANEXO II-(MODELO)- 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

Referente ao Pregão eletrônico n° 00028/2022 
 
 

 

A    (nome da empresa) com sede 

     (endereço completo da empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o número 

  ,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr(a)  , 

portador(a) da Carteira de Identidade n°    e do CPF n° 

  , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
 

 
Município/UF,  de  de  . 

 
 
 
 
 
 

 
Representante legal da empresa 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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- ANEXO III- (MODELO) 

 
 

Referente ao Pregão eletrônico n° 00028/2022. 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
A  (nome da empresa), sediada no endereço  , inscrita no CNPJ ou 

CIC sob o n°   , DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. Pela presente declaramos, ainda, que aceitamos as condições do Edital em 

referência e, caso sejamos vencedores da licitação, executaremos os serviços de acordo com a planilha 

fornecida e pelos preços propostos e aceitos pelo Município. Declaramos, finalmente, que tomamos 

plena consciência do que disciplina o edital da licitação. 

 
 

Município/UF,  de  de  . 
 
 
 

 
 

 

Representante legal da empresa 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- 
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- ANEXO IV - 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 
 
CONTRATO N.º xxxxxxxxx/2022 
 
 

(PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00028/2022) 
 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Serrinha dos Pintos - 
Rua Eugênio Costa, 72 - Centro - Serrinha dos Pintos - RN, CNPJ nº 01.613.858/0001-94, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal, Brasileira, Solteira, residente e domiciliada na Rua Raul Galdino, 11 - 
Casa - Centro - Serrinha dos Pintos - RN, CPF nº 082.660.954-30, Carteira de Identidade nº 003.709.834 
SSP/RN, Senhor ____________, brasileiro, casado, CPF nº _______ e RG._______, Prefeito Municipal, de 
ora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado a empresa ..........................., 
CNPJ/MF nº ...................., com sede à Rua..................... , Cidade de ....................., Estado do ......................., 
aqui denominada simplesmente de CONTRATADA estando as partes sujeitas às normas da Lei 8.666 de 21 
de junho de 1993, e subsequentes alterações, obedecidas as condições estabelecidas na licitação realizada 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00028/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Tem por objeto o presente InstrumentoREGISTRO DE PREÇO PARA  FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTAÇÃO DE USINA/SISTEMA 
DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA, COMPREENDENDO A ELABORAÇÃO DO 
PROJETO, A APROVAÇÃO DESTE JUNTO À CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA LOCAL, O 
FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, A INSTALAÇÃO E A EFETICAÇÃO 
DO ACESSO JUNTO A CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. 
1.2 Todos os itens deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que deles naturalmente 
se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico N° 
00028/2022, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de 
R$______________ (_________________________), de acordo com a proposta abaixo descrita: 
 
ITEM UND QUANT DESCRIÇÃO VL UNT VL TOTAL 

      

 
2.2 Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, impostos, embalagem, seguro 
de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem como, toda e qualquer taxa que vier a incidir 
sobre o objeto.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 O pagamento será efetuado contra empenho, após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente rubricada 
pelo responsável pelo recebimento e liquidada, por intermédio da Prefeitura Municipal, correndo a despesa 
nas dotações orçamentárias do exercício vigente. 
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3.1.1 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar 
o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
3.2 O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução n.º 032/2016 – TCE/RN, subsidiada pelo art. 5º 
da Lei 8.666/93 e regulamentada pelo Decreto Municipal, obedecendo a ordem cronológica dos credores 
cujas despesas já foram liquidadas. 
 
3.3 No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será efetuado após 
expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, e os 
prazos: 
 
3.3.1 de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, 
conforme determina o § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com relação às obrigações de 
baixo valor, que são as obrigações cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24.  
3.3.2 de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, 
como prevê a alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
3.4 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, as certidões negativas, ao fornecimento 
do objeto ou de parcela deste, interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente 
quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao prosseguimento das liquidações e pagamentos aos 
demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidades. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
4.1 O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, a partir da assinatura do instrumento de 

contrato ou semelhante, no prazo máximo de 03 (três) dias uteis.  
4.2. Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Serrinha dos Pintos, suas secretarias e seus fundos municipais e deverão ser entregues na sede da Secretaria 
Municipal ou Unidade Administrativa solicitante. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E LIQUIDAÇÃO DA DESPESA: 
5.1 A Comissão responsável pelo atesto da pertinente despesa, conferirá a documentação legalmente exigível 
para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos órgãos expedidores, as 
autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se o objeto atendem às especificações 
e condições deste edital, assim como estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, de modo 
que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto. 
5.2 Após o cumprimento de todas as providências que trata os itens 5.1, a documentação deverá ser 
imediatamente remetida ao setor competente para fins de pagamento. 
5.3 Depois de recebida a documentação, o setor de gestão orçamentário-financeira procederá à realização 
do registro contábil da liquidação da despesa em até 3 (três) dias úteis. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022 na classificação abaixo: 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA 
7.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 
data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da 
Lei nº 8.666, de 1993. 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

_______________________________________________________________ 
Rua Eugenio Costa, 72, Centro 

Tel. (84) 3398-0020 – CEP. 59.808-000 – Serrinha dos Pintos/RN 
www.serrinhadospintos.rn.gov.br 

 
CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE  
8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.2.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
8.3.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
CLÁUSULA NOTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 Compete à Contratante: 
9.2 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 Compete à Contratada: 
10.1.1 A Contratada se compromete a fornecer o objeto, observando as exigências da Secretaria, quanto à 
qualidade, embalagem e quantidades previstas no Anexo I do edital; 
10.1.2 – O objeto deverá ser entregue dentro do prazo estabelecido e nas quantidades solicitadas, sob pena 
de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 
10.1.3 – Todo o transporte a ser executado em função da entrega será única e total responsabilidade da 
contratada, correndo por sua conta e risco, inclusive fretes, embalagens, carga e descarga; 
101.4 – A Contratada responsabilizará por todos os danos causados por seus empregados a Secretaria e/ou 
terceiros; 
10.1.5 – A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.1.6 – A Secretaria, através de representante e a qualquer tempo, terá acesso à inspeção do objeto a ser 
entregue pelo fabricante ou fornecedor, verificando as condições de atendimento à proposta; 
10.1.7 - A Secretaria através de servidor responsável técnico está autorizada a receber e fiscalizar o padrão 
de qualidade do objeto fornecido; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
11.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Serrinha dos Pintos/RN poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
111.1 advertência; 
11.1.2 multa, no percentual máximo de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do objeto não fornecido, 
no caso de inexecução total ou parcial do objeto; 
11.1.3 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
11.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a defesa 
do interessado no prazo de 10 (dez) dias. 
11.2 A aplicação da sanção prevista no item 8.1.1 não prejudica a incidência cumulativa das penalidades dos 
itens 8.1.2 e 8.1.3, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na 
entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, 
expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
11.3 A inexecução do contrato, de que trata o item 8.1, é configurada pelo descumprimento total ou parcial 
das exigências contidas no Termo de Referência. 
11.4 As sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3 e 8.1.4 8 poderão ser aplicadas conjuntamente com o item 
11.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
11.5 Ocorrendo a inexecução de que trata o item 8.1, reserva-se a Prefeitura Municipal de Serrinha dos 
Pintos/RN, o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 
classificação. 
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11.6 Ocorrendo a hipótese do item anterior, a segunda adjudicatária ficará sujeita às mesmas condições 
estabelecidas nesta cláusula. 
11.7 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e 
seguintes da Lei nº 8.666/93. 
12.2 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
13.1 O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.º 8.666/93 de 21 de 
junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
14.1 A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será 
feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou 
cartas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO 
16.1 Fica eleito o foro da Comarca de Martins/RN, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus 
sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 
 

Serrinha dos Pintos/RN, ...... de .................. de 2022. 
 
 

_______________________________________ 
Prefeito Municipal 

 
______________________________________ 

Contratada 
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ANEXO V- 
PREGÃO ELETRÔNICO 00028/2022 

(Processo Administrativo n°: 10110028/2022) 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1. OBJETO  
  

a. Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação de Usina/Sistema de Geração de 
Energia Solar Fotovoltaica ONGRID (Sistema Conectado à Rede), compreendendo a elaboração do projeto, 
a aprovação deste junto à concessionária de energia local, o fornecimento de todos os equipamentos e 
materiais, a instalação e a efetivação do acesso junto à concessionária de energia.  
 

b. Local de instalação:  
 

a.1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS 
a.2 – A DEFINIR 
a.3 – UNIDADE MISTA TEREZINHA MARIA DE JESUS 
a,4 – ESCOLA MUNICIPAL LEIS GOMES DE OLIVEIRA 
 
 

c. A Usina/Sistema que se pretende adquirir deverá fornecer para atender o consumo mensal médio dos 
locais definidos conforme  
  
LOCAL/DESCRIÇÃO UND MED QTD. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS – A DEFINIR 

ESPECIFICAÇÃO MINÍMA 30 MÓDULOS SOLARES DE 550 Wp, 1 INVERSOR DE 
15 KW, ESTRUTURA DE FIXAÇÃO DE AÇO GALVANIZADO A FOGO, ALUMÍNIO E 
AÇO INOX PARA TELHADO CERÂMICO E ESTRUTURA DE MADEIRA E CABOS 
SOLARES, CONSUMO MÉDIO MENSAL (KWH) 4403, VALOR MÉDIO MENSAL R$ 
1.777,76, POTENCIA MINIMA (KWP) 16,5 KWP; GERAÇÃO MÉDIA MENSAL 
:2202,25 KWH/MÊS; AREA ESTIMADA A SER INSTALADA: 61,21², contendo 
PROJETO, EXECUÇÃO E ASSESSORIA NA CONCESSIONÁRIA 

 
UND 

 
01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS – SEDE 

ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 156 MÓDULOS SOLARES DE 550 Wp; 1 INVERSOR De 
75 kW; ESTRUTURA DE FIXAÇÃO DE AÇO GALVANIZADO A FOGO, ALUMÍNIO E 
AÇO INOX PARA TELHADO FIBROCIMENTO E ESTRUTURA DE MADEIRA E 
CABOS SOLARES; CONSUMO MÉDIO MENSAL (KWH) 11468 kwh; VALOR MÉDIO 
MENSAL R$ 9.403,76; POTENCIA MINIMA (KWP) 85,8 KWP; GERAÇÃO MÉDIA 
MENSAL : 11451,72 KWH/MÊS; GERAÇÃO MÉDIA MENSAL : 11451,72 KWH/MÊS; 
AREA ESTIMADA A SER INSTALADA : 318,31²; contendo PROJETO, EXECUÇÃO E 
ASSESSORIA NA CONCESSIONÁRIA 

 
UND 

 
01 

ESCOLA MUNICIPAL LEIS GOMES DE OLIVEIRA 

EDUCAÇÃO ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 112 MÓDULOS SOLARES DE 550 Wp; 1 
INVERSOR DE 50 Kw; ESTRUTURA DE FIXAÇÃO DE AÇO GALVANIZADO A 
FOGO, ALUMÍNIO E AÇO INOX PARA TELHADO CERÂMICO E ESTRUTURA 
METÁLICA E CABOS SOLARES; 1 INVERSOR DE 50 kW; CONSUMO MÉDIO 
MENSAL (KWH) 8226 kwh; VALOR MÉDIO MENSAL R$ 6745,32; POTENCIA 

 
UND 

 
01 
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MINIMA (KWP) 61,6 KWP; GERAÇÃO MÉDIA MENSAL : 8221,75 KWH/MÊS; AREA 
ESTIMADA A SER INSTALADA : 228,53²; PROJETO, EXECUÇÃO  E 
ASSESSORIA NA CONCESSIONÁRI 

UNIDADE DE SAÚDE MISTA TEREZINHA MARIA DE JESUS 

ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 60 MÓDULOS SOLARES DE 550 Wp 1 INVERSOR DE 
30Kw ESTRUTURA DE FIXAÇÃO DE ALUMÍNIO E AÇO INOX PARA TELHADO 
CERÂMICO COM ESTRUTURA DE MADEIRA E CABOS SOLARES CONSUMO 
MÉDIO MENSAL (KWH) 4403 VALOR MÉDIO MENSAL R$ 3.610,43 POTENCIA 
MINIMA (KWP) 33 KWP GERAÇÃO MÉDIA MENSAL : 4404,51 KWH/MÊS AREA 
ESTIMADA A SER INSTALADA : 122,43?² PROJETO, EXECUÇÃO E ASSESSORIA 
NA CONCESSIONÁRIA 

 
UND 

 
01 

 
2. DETALHAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

  
2.1 Para fins de padronização dos materiais dos Sistemas de Geração de Energia Solar Fotovoltaica, com 
vistas à facilidade de operação, manutenção e como forma de garantir o pleno funcionamento do Sistema, 
exige-se a instalação dos itens abaixo descritos, contendo as características especificadas:  
  
2.2  Geradores fotovoltaicos:  
  
2.2.1  Os geradores devem ser instalados e colocados em funcionamento seguindo rigorosamente o 
estabelecido pela Resolução Normativa 482, de 17 de abril de 2012 da ANEEL.  
2.2.2  A potência nominal do sistema fotovoltaico a ser contratado deverá ser de, no mínimo, ___196,9__ 
KWp. 
2.2.3 O sistema fotovoltaico deve apresentar perda global máxima de 23%. Como perda global, entenda-se 
todos os fatores que acarretam diminuição na energia efetivamente entregue pelo sistema em relação ao valor 
ideal, ou seja, considerando apenas a potência pico do sistema e as HSP (horas de sol pico) da instalação. 
Fatores de perdas típicos são: perdas do inversor CC/CA; de sombreamento; sujeiras; coeficientes de 
temperatura; desbalanceamento das cargas (mismatching), entre outros. 
2.2.4 Cada gerador fotovoltaico deverá ser composto por: módulos idênticos (fabricante e modelo), ou seja, 
com as mesmas características elétricas, mecânicas e dimensionais; inversores com as mesmas 
características (fabricante e linha/família).  
 
2.3  Módulos Fotovoltaicos:  
  
2.3.1 Módulos fotovoltaicos de _144__ células com potência igual ou superior a __550_ Wp e eficiência 
máxima igual ou superior a 21,3%.   
  
2.4  Inversores:   
  
2.4.1  Todos os inversores devem ser projetados para operarem conectados à rede da concessionária local 
de energia elétrica na frequência de 60 Hz;  
2.4.2 A relação entre a potência nominal de cada inversor e a potência nominal do arranjo (strings) formado 
pelos módulos fotovoltaicos conectados a ele, não deve ser inferior a 0,80;  
2.4.3 Deve apresentar eficiência máxima de pico superior a 98% e nível de eficiência européia superior a 98%.  
2.4.4 Os inversores não devem possuir elementos passíveis de substituição com baixa periodicidade, de 
forma a propiciar vida útil longa, sem a necessidade de manutenção frequente.  
2.4.5 Devem ser capazes de operar normalmente à potência nominal, sem perdas, na faixa de temperatura 
ambiente de 0°C a 45º C.  
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2.4.6 A distorção harmônica total de corrente (THDI) do inversor deve ser menor que 3,5%.  
2.4.7 A tensão de saída do conjunto de inversores deve ser compatibilizada ao nível nominal de utilização da 
concessionária de energia local.  
2.4.8 Os inversores devem atender a todos os requisitos e estar configurados conforme as normas IEC/EN 
61000-6-1/61000-6-2/61000-6-3, IEC 62109-1/2, IEC 62116, NBR 16149 e DIN VDE 0126-1-1.  
2.4.9  Os inversores com potência nominal até 10kW devem possuir certificação do INMETRO.  
2.4.10 Os inversores devem ter capacidade de operar com fator de potência entre ± 0,8. A regulação do fator 
de potência deve ser automática, em função da tensão e corrente na saída do sistema.  
2.4.11 Os inversores devem incluir proteção contra o funcionamento em ilha, respeitando a resposta aos 
afundamentos de tensão.  
2.4.12 Os inversores devem incluir proteção contra reversão de polaridade na entrada c.c., curto-circuito na 
saída c.a., proteção Tipo II para sobretensão e surtos em ambos os circuitos, c.c. e c.a., proteção contra 
sobrecorrente na entrada e saída além de proteção contra sobretemperatura.  
2.4.13 Os inversores devem ser conectados a dispositivos de seccionamento adequados, visíveis e acessíveis 
para a proteção da rede e da equipe de manutenção.  
2.4.14 O quadro de paralelismo dos inversores de cada sistema fotovoltaico, disjuntores de proteção e 
barramentos associados, cabos de entrada e saída devem ser dimensionados e instalados em conformidade 
com a NBR 5410. 
2.4.15 Os inversores devem ter grau de proteção mínimo IP 65.  
2.4.16 Os inversores devem atender a todas as exigências da concessionária de energia local.  
2.4.17 Os inversores devem possuir display digital para configuração e monitoramento dos dados.  
2.4.18 Os inversores devem permitir monitoramento remoto e monitoramento local (com e sem fio).  
2.4.19  Garantia de fábrica de, ao menos, 10 anos.  
  
2.5  Quadros de proteção e controle CC e CA (string boxes)  
  
2.5.1 Para todos os arranjos, as strings devem ser ligadas direto nos inversores sendo protegidas por 
dispositivos internos a estes. Não será permitido, o paralelismo de mais de 2 strings, o que dispensa caixa de 
junção STRING BOX pelo texto da NBR 16.690. Tendo em vista que a maioria dos incêndios em sistemas 
fotovoltaicos se originam por falhas nos fusíveis, ou pontos quentes em stringboxes. 

 
2.6  Quadros de Proteção e Medição C.A.  
  
2.6.1  Deverá ser fornecido e instalado, juntamente com cada usina fotovoltaica:  
a) 1 Quadro de proteção C.A., contendo 1 disjuntor para cada Inversor, além de além de  
1 disjuntor geral, unificando toda a usina;  
 
2.7  Estruturas de suporte  

  
2.7.1   A estrutura de suporte deve seguir as seguintes especificações:  
2.7.2 As estruturas de suporte devem estar projetadas para resistir aos esforços do vento de acordo com a 
NBR 6123/1988 e a ambientes de corrosão igual ou maiores que C3, em conformidade com a ISO 9223.  
2.7.3 As estruturas de suporte devem ser feitas de aço galvanizado à fogo, alumínio ou aço inox e devem 
atender ao requisito de duração de 25 anos. Os procedimentos de instalação devem preservar a proteção 
contra corrosão. Isto também é aplicável aos parafusos, porcas e elementos de fixação em geral.  
2.7.4 Sempre que possível devem ser utilizados furos já existentes nas telhas, deve-se ainda aplicar materiais 
vedantes, a fim de eliminar quaisquer tipos de infiltração de água no interior da unidade.  
2.7.5 Todos os módulos devem estar a uma altura suficiente da cobertura, de modo a permitir uma ventilação 
adequada, conforme recomendação do fabricante e ter separação de pelo menos 1 cm entre os módulos 
adjacentes.  
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2.7.6 As estruturas/módulos fotovoltaicos devem ser dispostos de tal maneira que permita o acesso à 
manutenção do telhado e demais equipamentos existentes na unidade.  
  
2.8  Cabos fotovoltaicos (CC)  
  
2.8.1 Os cabos elétricos, quando instalados ao tempo, devem apresentar as seguintes características:  

a) Devem ser resistentes a intempéries e à radiação UV;  

b) Devem apresentar a propriedade de não propagação de chama, de auto extinção do fogo e suportar 
temperaturas operativas de até 90°C;  

c) Devem ser maleáveis, possibilitando fácil manuseio para instalação;  

d) Devem apresentar tensão de isolamento apropriada à tensão nominal de trabalho;  

e) Devem apresentar garantia mínima de 5 anos, vida útil de 25 anos.  
2.8.2 Deverão ser utilizados Cabos solares (Referência: Cabos ExZHellent® Solar e cabos PROSOLAR FV, 
da Conduspar), com as seguintes características:  
a) Cabo de cobre estanhado, encordoamento flexível de classe 5, isolação de composto poliolefínico termofixo 
livre de halogênios e cobertura de composto termofixo livre de halogênios, não propagante de chama, com 
resistência à radiação UV e intempéries, com tensão de isolamento em corrente contínua igual ou superior a 
1,8 kV C.C;  
  
2.9  Aterramento e SPDA  

  
2.9.1 Todas as estruturas metálicas e equipamentos devem estar conectados ao sistema de aterramento, de 
forma a garantir a equipotencialidade.  
2.9.2 Os módulos fotovoltaicos devem ter dispositivos de proteção contra surtos nas caixas de conexão, entre 
ambos os polos das conexões em paralelo das strings e entre eles e o condutor de aterramento.  
2.9.3 Toda a instalação deve ser realizada em conformidade com a norma NBR 5419, inclusive, eventuais 
adaptações necessárias.  
  
2.10  Serviços Comuns de Engenharia  
  
2.10.1  O serviço deve incluir, no mínimo, os seguintes trabalhos:  
a) Instalação/preparação de caminhos e passarelas para acesso aos geradores fotovoltaicos, caixas de 
conexão, e equipamentos existentes que terão seu acesso prejudicado (condensadoras do sistema de 
climatização), etc.;  
b) Construção e instalação dos apoios/suportes;  
c) Construção de dutos para as linhas do sistema. 
d) Construção de abrigos e proteções para o inversor, para que sejam protegidos das intempéries. 
2.10.2 As estruturas dos sistemas não devem interferir no sistema de escoamento de águas pluviais das 
unidades e nem causar infiltrações no interior da edificação.  
2.10.3 Deve ser avaliada a sobrecarga à estrutura da edificação devido às instalações citadas, de modo a não 
causar danos à edificação existente, seja estrutural ou de outra natureza.  
2.10.4 Nas instalações e montagens deverão ser utilizados todos os EPI e EPC necessários e seguidas todas 
as normas de segurança aplicáveis, sobretudo as seguintes normas regulamentadoras: NR06; NR10; NR35.  
2.10.5 Nenhum trabalhador da equipe poderá executar suas funções, sem estar portando e utilizando os EPI 
necessários.  
  
2.11  Projeto Executivo  

  
2.11.1 Para elaboração do projeto executivo a CONTRATADA deve realizar análise prévia das instalações 
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civis e elétricas, com elaboração de relatório técnico com indicação das eventuais adaptações necessárias, 
tendo em conta também o acesso aos elementos a instalar.  
2.11.2 O projeto executivo deverá ainda ser realizado a partir de simulação de produção anual de energia 
através de software especializado que permita simular as características reais dos equipamentos a serem 
instalados, os dados climatológicos da localidade, as influências de sombras, da inclinação dos módulos e de 
demais fatores na geração de energia do sistema fotovoltaico.  
2.11.3 O projeto executivo deverá prever estudo quanto a distribuição de carga no telhado, detalhes e 
desenhos técnicos contendo todas as informações necessárias para a instalação dos painéis, das strings, dos 
inversores, da estrutura de suporte e demais componentes do sistema, com as respectivas ART.  
2.11.4 O projeto executivo ainda deverá conter memorial de cálculo, memorial de quantitativos, memorial de 
especificações de todos os equipamentos e qualquer outro documento necessário (manuais, catálogos, guias, 
etc..) que contenham informações quanto ao armazenamento, estocagem e instalação do sistema.  
  
2.12  Sistema de Gerenciamento Remoto  
  
2.12.1 O sistema de monitoramento web e celular deverá coletar e monitorar todos os dados dos sistemas 
fotovoltaicos instalados;  
2.12.2  Deverá enviar, pelo menos, as seguintes informações:  

a) A energia gerada (diária, mensal, anual) em kWh;  

b) Tensão e corrente CC por MPPT por inversor;  

c) Tensão e corrente CA por inversor;  

d) Potência em kW CA total de saída por inversor;  

e) Potência em kW CA de cada fase de saída do inversor; 

f) Frequência da rede CA; 

g) Gerenciamento de alarmes;  

h) Registro histórico das variáveis coletadas de, ao menos, 12 meses.  
  
2.13  Treinamento  
  
2.13.1 O objetivo do treinamento é capacitar técnico da contratante para a operação, gerenciamento e 
monitoramento dos sistemas.  
2.13.2  A duração do treinamento deverá ser de 8 (oito) horas.  
2.13.3 O programa do treinamento deverá ser aprovado previamente pelo contratante, e deverá estar coerente 
com os equipamentos instalados.  
2.13.4 O treinamento deverá ser dividido em duas partes, sendo uma teórica e a outra de caráter totalmente 
prático.  
  
2.14  Comissionamento  

  
2.14.1  Inspeção visual e termográfica  

a) Deve ser realizada inspeção visual das estruturas metálicas, módulos, conectores e quadros;  

b) Mediante uma câmera termográfica e com o gerador fotovoltaico operando normalmente 
(conectado à rede), deve ser observada a temperatura dos módulos fotovoltaicos, registrando a 
diferença de temperatura entre a célula mais quente e a mais fria, e também qualquer temperatura 
absoluta próxima ou maior que 100º C;  

c) Deve ser realizada também avaliação termográfica dos quadros elétricos.  

a) Devem ser realizados ainda teste de tensão, polaridade e resistência de isolamento de cada string.  
 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

_______________________________________________________________ 
Rua Eugenio Costa, 72, Centro 

Tel. (84) 3398-0020 – CEP. 59.808-000 – Serrinha dos Pintos/RN 
www.serrinhadospintos.rn.gov.br 

2.14.5  Projeto AS-BUILT  
a) Antes da realização do comissionamento a CONTRATADA deverá entregar em meio digital/DWG e 
impresso o As-Built da instalação, o qual será conferido durante o processo, e, caso haja necessidade, 
adaptado para atender às exigências feitas no mesmo.  
  
3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  
  
Redução de custos - Com a instalação de um sistema de energia solar fotovoltaico a Prefeitura Municipal de 
Serrinha dos Pintos/RN terá uma economia sensível nos custos de sua conta de energia elétrica. O sistema 
permite que se use a luz solar para gerar sua própria energia elétrica, deixando de utilizar a energia da 
concessionária.   
 
Além disso, caso a PMSP não consuma toda a energia gerada, o sistema passa a injetar o excedente na rede 
elétrica, gerando créditos energéticos que podem ser utilizados em até 60 (sessenta) meses.   
  
Valorização do imóvel – mesmo considerando que o imóvel onde a PMSP se localiza não tem características 
comerciais, ainda assim ele passa a ter um valor agregado maior, além da valorização social e da imagem da 
PMSP perante os cidadãos.  
  
Instalação rápida e simples - Os sistemas fotovoltaicos são instalados em poucos dias, exigindo pouca ou 
quase nenhum investimento estrutura – exceto os suportes. Não haverá necessidade de obras civis, tampouco 
a provocação de danos ao patrimônio público. Normalmente não são feitas grandes intervenções no imóvel e 
não é necessário o desligamento da energia da Casa por longos períodos. Na verdade a energia do imóvel é 
desligada em apenas dois momentos da instalação, ambos na fase final.   
  
O investimento em energia fotovoltaica, que gera energia limpa e sem custos, se paga em aproximadamente 
36 (trinta e seis) meses, a partir da própria economia proporcionada na conta de luz.   
  
Ademais, será possível se livrar das alterações da tarifa. O sistema de bandeiras tarifárias (verde, amarela e 
vermelha) que existe em função da queda no nível dos reservatórios das hidrelétricas e que implica na 
utilização de termelétricas para geração de energia leva os consumidores a pagarem mais, em determinadas 
épocas do ano, pela energia que consomem. Hoje, os imóveis que possuem sistema de energia solar 
fotovoltaica ficam livres dessas alterações já que, de acordo com o sistema de compensação em vigor no 
Brasil, cada quilowatt gerado equivale a um quilowatt consumido, independente do valor final da tarifa.   
  
Facilidade de Manutenção - A manutenção dos sistemas de energia fotovoltaica é muito simples. Por não ter 
partes móveis ou motores, a manutenção do sistema se concentra principalmente na limpeza periódica dos 
módulos fotovoltaicos. Na maioria das vezes as chuvas se encarregam de limpá-los, mas mesmo assim é 
importante ter certeza que não existem obstruções que podem diminuir a eficiência do sistema.  
  
Sistema extremamente resistente e durável - Os módulos fotovoltaicos têm garantia de  performance de 25 
(vinte e cinco) anos e são extremamente duráveis, passando por testes de impacto que simulam granizo e 
outros objetos.   
  
Faz bem para a rede elétrica e para o planeta - A energia solar é uma fonte de energia limpa, renovável, 
inesgotável e está muito bem distribuída por todo o planeta. Ao instalar um sistema de energia solar 
fotovoltaica garante-se um suprimento eterno de energia sustentável, colaborando com a descarbonização da 
economia.  
  
Cumpre destacar que o próprio Tribunal de Contas da União, por meio do Acórdão nº 1056/2017 – 
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TCU/Plenário, determinou que a Administração Pública Federal implemente iniciativas voltadas às práticas 
sustentáveis que redundem na preservação do meio ambiente; na mesma esteira, é mister que a 
Administração Pública Municipal tenha atitudes semelhantes com vista aos objetivos propostos.   
  
4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/ EXECUÇÃO  
  
4.1 Os serviços serão executados deverão ser executados de segunda-feira a sexta-feira, das 08h00m ãs 
18h00m, em todos os prédios discriminados nesse edital e conforme discriminado abaixo:  
 
4.2 A CONTRATADA deverá solicitar autorização do fiscal do contrato para executar serviços fora do horário 
de expediente desta Prefeitura Municipal  
  
5. GARANTIA - INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA  
  
5.1 Os prazos de garantia dos materiais, equipamentos e serviços serão os seguintes, contados da data de 
emissão do “Termo de Recebimento Definitivo” de cada instalação, sem prejuízo dos prazos preconizados 
nos Códigos Civil e de Defesa do Consumidor.  
 
Módulos fotovoltaicos: Garantia de fábrica de, no mínimo, 12 anos e garantia de desempenho linear de, no 
mínimo, 25 anos com degradação máxima de 16%. 
 
5.1.2 Inversores: mínimo de 10 anos.  
5.1.3 Cabos expostos ao tempo: mínimo de 5 anos.  
5.1.4 Demais componentes eletroeletrônicos: mínimo de 3 anos.  
5.1.5 Instalação e serviços de engenharia: mínimo de 5 anos.  
5.2 A descrição das características técnicas dos equipamentos relacionados acima está detalhada neste 
Termo de Referência.  
  
5.3  Os prazos de atendimento da Garantia serão os seguintes:  
5.3.1.1  Prazo para início do atendimento no local da instalação: 2 dias úteis.  
5.3.1.2  Prazos para conclusão do atendimento:  
5.3.1.2.1 Caso a solução do problema implique na substituição de módulos fotovoltaicos, o prazo será de 20 
dias úteis;  
5.3.1.2.2 Caso a solução do problema implique no conserto ou substituição de inversores, o prazo será de 20 
dias úteis;  
5.3.1.2.3 Caso a solução do problema implique na substituição de cabos expostos ao tempo, o prazo será de 
5 dias úteis;  
5.3.1.2.4 Caso a solução do problema implique na substituição em algum dos demais componentes 
eletrônicos do sistema, o prazo será de 5 dias úteis;  
5.3.1.2.5 Caso a solução do problema esteja relacionada com a instalação do sistema e serviços de 
engenharia, o prazo será de 3 dias úteis.  
5.3.2 Deverá ser fornecido pela CONTRATADA um número telefônico e um endereço eletrônico para abertura 
de chamados;  
5.3.3 Após a abertura do chamado, deverá ser enviado um e-mail para a CONTRATANTE contendo o número 
do protocolo, o resumo da descrição, data e hora da abertura do chamado;  
5.3.4 A CONTRATADA, após a realização dos serviços de manutenção e suporte técnico, deverá apresentar 
um Relatório contendo: a identificação do chamado com número de protocolo único para cada ocorrência, 
data e hora de abertura e da conclusão do chamado, Status do atendimento, identificação do erro/defeito, 
técnico responsável, e outras informações pertinentes.  
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6. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
  
6.1  Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos:  
6.1.1 Tempo de entrega dos serviços conforme descrito no item 8 deste termo de referência;  
  
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
  
7.1 O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente bancária até o 30º dia a contar da data 
da entrega do documento fiscal correspondente à medição realizada pela Fiscalização, sendo efetuada a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação em vigor, tais como IR, CSLL, COFINS, 
PIS/PASEP e, se for o caso, ISSQN.  
7.2 O documento fiscal referido no item 8.1 deverá discriminar os valores relativos a material e a mão de obra 
referentes aos serviços efetivamente executados, mais os descontos fazendários ou previdenciários cabíveis 
e somente será recebido pela fiscalização se estiver em conformidade com a planilha de medição dos serviços 
elaborada pela Fiscalização.  
7.3 Os pagamentos serão efetuados conforme a conclusão das etapas do cronograma, conforme apresentado 
na tabela abaixo, não sendo concedidos adiantamentos nem desdobramentos de faturas.   
  
Etapas  Percentual a ser pago  

Projeto Executivo aprovado  5%  

Fornecimento dos equipamentos e materiais  60%  

Instalação  15%  

Comissionamento  10%  

Colocação em produção (entrada em compensação)  10%  

  
8. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
  
8.1 O prazo total de execução dos serviços contratados será de 140 (cento e quarenta) dias corridos, contados 
a partir da emissão da Ordem de Início dos Serviços, expedida pela CONTRATANTE, devendo ser seguido o 
cronograma abaixo:  
  
Etapas  Prazo  

Projeto Executivo  20 dias  

Fornecimento dos equipamentos e materiais  90 dias  

Instalação  20 dias  

Comissionamento  10 dias  

8.2 Eventuais solicitações de prorrogação de prazo somente serão admitidas se presente alguma das 
hipóteses previstas no § 1.º do art. 57 da Lei 8.666/1993.  
8.3 O não cumprimento por parte da concessionária de energia dos prazos constantes na Resolução 
Normativa nº 482, de 17 de abril de 2012 da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), justificará a 
concessão de prorrogações de prazo por parte da  
CONTRATANTE.  
8.4 Os requerimentos de prorrogação de prazo para execução das obras deverão ser encaminhados, 
devidamente justificados e acompanhados dos documentos comprobatórios das alegações apresentadas, ao 
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fiscal do contrato, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias do prazo final para cumprimento da 
respectiva obrigação.  
8.5 A contratada deverá apresentar, até o décimo dia após a emissão de cada Ordem de Início dos Serviços:  
8.5.1 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do responsável técnico pela execução da obra, onde 
deverá constar nome, título e número de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA);   
8.5.2 Indicação do Mestre de Obras, Encarregado, Técnico de Edificações ou Coordenador dos Serviços;  
  
9. VISTORIA   
  
9.1 A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas as condições para 
execução do objeto constantes dos documentos técnicos que integram o Termo de Referência, podendo a 
licitante, CASO ENTENDA NECESSÁRIO, optar pela realização de vistoria nas condições abaixo:  
9.1.1 A vistoria será acompanhada por servidor da Prefeitura Municipal designado para esse fim, de segunda 
a sexta-feira, das 08h00m às 13h00m, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo email: 
licitaserrinha@gmail.com  
9.1.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o 
dia útil anterior à data prevista para abertura do certame  
9.1.3 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 
habilitação para o ato.  
9.2 A não realização de vistoria não poderá ser alegada como fundamento para o inadimplemento total ou 
parcial de obrigações previstas em quaisquer documentos integrantes do instrumento convocatório. Devendo 
a licitante apresentar dentro do ENVELOPE DE HABILITAÇÃO - Declaração Visita Técnica conforme modelo 
disponível no edital, sob pena de inabilitação.    
  
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
  
10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta;  
10.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis;  
10.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 
as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  
10.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência;  
10.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada;  
10.6 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  
10.7 Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 
serviço e notificações expedidas;  
10.8 Exigir da Contratada que providencie como condição indispensável para o recebimento definitivo de 
objeto, quando for o caso:  
10.8.1 “As built", elaborado pelo responsável por sua execução;  
10.8.2 A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito 
assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor);  
10.8.3 A reparação dos danos causados pela execução dos serviços, como por exemplo cobertura da 
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edificação danificada, entre outros.  
  
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
  
11.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 
e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;  
11.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados;  
11.3 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;  
11.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada 
a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  
11.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor;  
11.6 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com os 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI;  
11.7 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
órgão para a execução do serviço;   
11.8 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;  
11.9 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;  
11.10 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante;  
11.11 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;  
11.12 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;  
11.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
11.14 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
11.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
11.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º 
do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  
11.17 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-
la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos 
assumidos;  
11.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante;  
11.19 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;  
11.20 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;  
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11.21 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
11.22 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento.  
11.23 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
11.24 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação.  
11.25 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato.  
11.26  Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 
6.496/77 e 12.378/2010);  
11.27 Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;  
11.28 Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a 
Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Termo de Referência e seus anexos, conforme 
artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 
11.29 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 
prazo determinado.  
11.30 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina.  
11.31 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações deste Edital.  
11.32 Elaborar o Diário de Serviço, incluindo diariamente, pelo preposto responsável, as informações sobre o 
andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem 
como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.  
11.33 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 
contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo 
de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da Contratante.  
11.34 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer 
causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus 
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao local da execução do serviço.  
  
11.35 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT.  
  
11.36 Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no dimensionamento da 
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proposta.  
  
12. DA SUBCONTRATAÇÃO  
  
12.1 É vedada a subcontratação do objeto, salvo com autorização prévia e expressa da CONTRATANTE com 
fulcro nas devidas justificativas e desde que não seja total.  
  
12.1.1 No caso de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita 
execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e 
pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  
  
13. O CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
  
13.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.  
  
13.2 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
neste Termo de Referência.  

  
13.3 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º 
do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.  
  
13.4 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 
8.666, de 1993.  
  
13.5 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 
Lei nº 8.666, de 1993.  
  
14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  
  
14.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser elaborado relatório 
circunstanciado, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato 
e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo.  
  
14.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.  
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14.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com 
a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

  
14.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  
  
14.3.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato irá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato.  

  
14.4 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo 
gestor do contrato.  
  
14.4.1 O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização técnica 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções.  
  
14.5 O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentação apresentados.  
  
14.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  
  
15. PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATO:   
  
O prazo total de execução será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, na forma da legislação aplicável.  
  
16. CRITERIO DE JULGAMENTO  
  
Menor preço, obtido pelo valor global  
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- ANEXO VI - 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00028/2022 
(Processo Administrativo n.° 10110028/2022) 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 
 
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE Serrinha dos Pintos, com sede na: Rua Eugenio Costa, nº 72, 
Centro, Serrinha dos Pintos, Rio Grande do Norte, CEP: 59.808-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
10.267.363/0001-41, neste ato representado por _________, ____________, inscrito no CPF sob o n.º 
__________, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma ELETRÔNICA, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 00028/2022, homologada em ................................., processo administrativo n.º 
10110028/2022, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA  FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA REGISTRO DE PREÇO PARA  FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTAÇÃO DE USINA/SISTEMA DE GERAÇÃO 
DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA, COMPREENDENDO A ELABORAÇÃO DO PROJETO, A 
APROVAÇÃO DESTE JUNTO À CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA LOCAL, O FORNECIMENTO DE 
TODOS OS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, A INSTALAÇÃO E A EFETICAÇÃO DO ACESSO JUNTO A 
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo ao edital 
de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00028/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 
Especificação Marca  

(se exigida no 
edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un  

        

3. VALIDADE DA ATA  
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços iniciará em .........................., tendo seu término em 
..........................................., podendo ou não ser prorrogada, a critério da Administração, respeitado, contudo, 
o prazo total de 12 (doze) meses (art. 12 do Decreto nº 7.892/13). 
 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO  
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4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 
4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
4.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
4.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
4.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
4.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
4.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
4.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de Preços será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
4.8.1. por razão de interesse público; ou 
4.8.2. a pedido do fornecedor.  
 
5. CONDIÇÕES GERAIS 
5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
 

Local e data 
Assinaturas 

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)  
 

ANEXO VII 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

_______________________________________________________________ 
Rua Eugenio Costa, 72, Centro 

Tel. (84) 3398-0020 – CEP. 59.808-000 – Serrinha dos Pintos/RN 
www.serrinhadospintos.rn.gov.br 

ATESTADO DE VISITA/VISTORIA TÉCNICA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº 00028/2022 

 
 
 

Declaramos que a Empresa ____________________________________________________, 
inscrita no CNPJ Nº___________________________________ estabelecida no 
endereço________________________________________________________, 
cidade____________________________________________, telefone 
nº____________________________, por meio do seu representante 
Sr.(a)__________________________________________________________, portador da carteira de 
identidade nº__________________________, CPF nº________________________ para fins de 
participação na licitação, vistoriou as instalações pertencentes à Prefeitura Municipal de Serrinha, onde 
tomou conhecimento dos aspectos técnicos e das condições para a execução objeto, estando satisfeita 
com as informações e esclarecimentos obtidos durante a visita e, plenamente capacitada a elaborar a 
proposta para a licitação Edital Pregão Eletronicio de nº 00028/2022 de para REGISTRO DE PREÇO 
PARA  FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INSTAÇÃO DE USINA/SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA, 
COMPREENDENDO A ELABORAÇÃO DO PROJETO, A APROVAÇÃO DESTE JUNTO À 
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA LOCAL, O FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENRA DE 
INSTALAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DO REFERIDO SISTEMA VISANDO O ATENDIMENTO 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E EDUCAÇÃO , VISANDO O ATENDIMENTO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E EDUCAÇÃO ,de modo a não incorrer em omissões que 
jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços. Por ser verdade, 
firmamos o presente.  

 
 

Serrinha dos Pintos/RN, ____, de _____________ de 2022. 
 
 

 
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA NOME DO SERVIDOR 

RESPONSÁVEL DA PREFEITURA 


